
 
LEI Nº 017, DE 26 DE JANEIRO DE 1948. 

AUTORIZA A VENDA EM HASTA PÚBLICA DE 
UM MOTOCICLETA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, faz saber que a Câmara 
Municipal decretou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica a Prefeitura Municipal autorizada a alinear em hasta pública, de um 
(1) motocicleta marca “Zundaip”, desmontado, em péssimo estado de conservação, pelo 
valor mínimo de Cr$ 1.200,00 (hum mil e duzentos cruzeiros). 

 
Art. 2º. A hasta pública será feita no dia útil 20 (vigésimo), após a publicação do 

edital da imprensa. 
 
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA MUNCIPAL DE ANÁPOLIS, 26 de janeiro de 1948 
 

Carlos de Pina 

PREFEITO MUNICIPAL 


